
. *

♦ I '

cr

PROTOCOLO W" 775/2002 DATA: 18/JUNHO/2002

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI 078/2002

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2® E 4® DA LE^ 1319, DE 18 DE JULHO DE
2000. (REGULAMENTA O ARTÍGO 188, § 2° DA LEÍ ORGÂNÍCA MUNíCíPAL QÜE
GARANTE A GRATUIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO AOS PORTADORES

DEDEFICIÊNCIA).

AUTORVA: dos VEREADORES JOSE TüROa EIDEVALQ FERRBRA MWA

ENVIADO AS COMISSOES: (em vermelho).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; AU —
F5NANÇAS E ORÇAMENTO;
ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL;
OBRAS E SERVíÇOS PÚBLÍCOSJ
DE ECOLOGIA E DA AGRICULTORA;
DE DIREITOS HUMANOS E DEFESA DO CONSUMIDOR.

ho/-

\nc]uiào na Oràem do J>iâ

Pedido df! Vistas Em

Discussão e Votação 7/io
2^ Discussão e Votação 8iÁv ^
Aprovado em Redação Final ílx?o2j
Promulgada S'l 1
I.F.IN" / ^ V 3 Sancionada

PubUcft^a Oficial Em ^/// /



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e^nail: leqislativomunÍcÍpal@start.com.br
vmw.camaracm.com.br

Assessoria de Bancada do Partido Verde - PV

CAmARA MUKtC^PAl. 0£ OUNPO MUAto

Protoccion.' / / •^

Cam|>o Miíurflo,. lÉãO
PROTOCOUSTA

rA*«A¥EL A

PROJETO DE LEI n.° O

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2° E 4" DA LEI
N.° 1319, DE 18 DE JULHO DE 2000.

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° Os Artigo 2° e 4° da Lei n.° 1319. de 18 de julho de 2000, passará a ter a
seguinte redação:

"Art. 2° Serão beneficiários desta Lei, as pessoas que forem
portadoras de cegueira total ou com visão subnormal, deficiência mental
severa, deficiência auditiva total, deficiência física nos membros superiores
e/ou inferiores, que as dificultem ou impossibilitem a locomoção e o acesso ao
mercado de trabalho.

Art. 4° O não cumprimento ao estabelecido na presente Lei sujeitará à
empresa concessionária do serviço do transporte à muita de R$ 100,00
(cem reais) por pessoa não atendida."

Art. 2°

Art. 3°

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 18 de junho de 2002. \

IDEVAL IRA MAIA
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Justificativa

Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo ampliar os benefícios
concedidos aos portadores de deficiência de Campo Mourão.

Tal proposta, indubitavelmente vem ao encontro do anseio da sociedade,
manifestada através da Associação dos Deficientes Visuais da nossa cidade.

Hoje somente os portadores de cegueira total são beneficiados com a
gratuidade no transporte coletivo. Desta forma, pretendemos estender este serviço
aos portadores de visão subnormal.

A visão subnormal é uma condição em que há uma diminuição da capacidade
visual. Pode ser em conseqüência da diminuição da acuidade visual, e/ou campo
visual, e/ou diminuição de sensibilidade de contraste, estando o paciente com a sua
melhor correção em ambos os olhos.

Por se tratar de proposição de grande alcance social, esperamos contar com o
apoio dos nossos eminentes pares.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 18 de junho de 2002.

TUROZI IDEVA AMAIA

JESJ/alteração lei 1319



VISÃO SUBNORMAL

Danilo O. Monteiro de Castro

CONCEITO

Vtsão swbnormal é uma condiçáo «3m que há um.i duntnuiçiiri da r.apacidarin visual Pooo ser
ôm conseqüência dimtniiiçâo rin acuitlade visual n/ou campo visual, e/ou dimin«jição de
sonslbilid.-ide do conlrasla es»;jndo o paciento com a st/3 rtielhof roíiijçácj em ambns osolhas

Utilizando uin valof numcnco de acutdado vis.ial pnrfomos d»7Rr que a condição quc d
aculdado e Kjual otj hienoi quo ?0/n0 no melhor olho corngido.^

Drvg sü procurar evlt«r f.xar so em divisões o deí«.içòes rigirias. pois a necnss.djda v^suaí
tra dapcndetr de indivíduo para iiidividiio.

CLASSIFICAÇÃO
Foi proposta pof Foiida^ uma classificação orn 4 grupos, corfelflr.iniiíindn o resíduo visual

com sua düiculdado df coríoçào:
Grupo I Do porc.opçáo luminosa 1/200
Grupo II - Visão do 2/PDO a 4/200,
Grupo[|| • v/isnodo 5/200 a :^0/300
Grupo IV Visão dn 5ÍO/250 a ?0/fiOO
No grufw I e ycralmente indicado o apít^ndizado do Braille. pôis o resídua v.siihI o muiio

PQl|U6 rtn.

o gnipo npodttiH wr benoticiflrín com algum tipo rie nuKÍIio óptico quR possa ajiidá In mas
{lavemos íer muila paciência no liomamonto o contai com h granda força do vonlafic do
PBc;enlc. pois ns yanhos scão pequenos.

Ogrupo III ô ü íjf./po onde os auxílios começan. s anrnr>OfMar alqum resuítado, Üindiy.duo
rfcpfinüftndu áti sua atividadu ira baii'5(iciar-se rios a^ixilios dr? perto ,-3ij da Inng© ou tif ambos
^Oon.no n n=,ni^m individuns ,„,r corn os auxílios r.^rao uma boa ri.olhora. Sào mai.s l<,cDr>

•• •-HlMi/rtr..! jin bom r«sul1adD

CEGUEIRA LtGAL

>J pauiính-,. « {.oruiJor de (.«rjiioirn icygi quanrJo ,';ua visán ò igunl menoi quí? PO/yw ur.
f-o^tícno. e/ou can>po v.sual rguaí ou menor qjü en, sr.u

/• .-naimia dos pacii^i=rets com viríáo subnorma) ..Micu.xam i.essa doliniçào de portadurr:s de

A'.mção Ho niudiCí,. e dn o.,ij.pn quu irab«lh« r.orn subnorr„al « do lentnr .twlhnraf u
visual dnsios ,H,ciSMle.v tontar.do ublo» o pr,..o){ü do pol«nc,„i residual

PATOLOGíAià

Os pa>;.cr.c.-s dn visão subnorinal são geniliuGiiie portadores dc palologias .rnsversiv^is
.Desenoraçao Macular ^or.íl, Conorretinite Atróbca Macufarl ou de mau prognó&lico (Rfitmose
rtgmgriinr).

No Diípnr^unBnto de Otlaimologia da Escola PauHsln de Medicina, o Seto» de V.s»o Subfior-
ma) fai riivid-do em Eat.mulaçáo Visual Precoce, compreerdendo a ínrxa etáda de Oa banos e
Visao Subnormal onde são atendidas cnaoças acima de5anos. adultos e idosos ' '



PUBUCADO NO ÓRGÃO OHCIÂL

DO MUNICÍPIO N" 549/2000

DE 21/07/2000

LEI N° 1319

De 18 de julho de 2000

Regulamenta o artigo 188, parágrafo 2^, da Lei
Orgânica Municipal, que garante a gratuidade no
transporte coletivo aos portadores de deficiência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. A gratuidade no transporte coletivo urbano será garantida á
pessoa portadora de deficiência, cuja renda familiar percapta não ultrapasse a
um salário mínimo.

Parágrafo único. A comprovação da renda se dará por
levantamento sócio-econômico familiar, a ser realizado por profissional habilitado
da área de assistência social do Município, por solicitação do deficiente, familiar
ou responsável.

Art. 2® Serão beneficiárias desta Lei, as pessoas que forem
portadoras de cegueira total, deficiência mental severa, deficiência auditiva total,
deficiência física nos membros superiores e/ou inferiores, que as dificultem ou

^ impossibilitem a locomoção e o acesso ao mercado de trabalho.

§ A cegueira e as deficiências mental e auditiva terão que ser
comprovadas por atestados de profissional habilitado da área médica.

§2® Fica assegurada a gratuidade ao acompanhante dos
portadores de cegueira e deficiência mental.

Art. 3*^ Atendidas as condições dos artigos anteriores, será emitida
carteirinha pelo Município, que servirá como passe livre.

Parágrafo único. Na carteirinha constará, obrigatoriamente, o tipo
de deficiência de que a pessoa é portadora.



Lei n° 1.319/2000 fl.n®2

Art. 4® O não cumprimento ao estabelecido na presente Lei
sujeitará à empresa concessionária do serviço de transporte à multa de 100
Unidades Fiscais de Referência - UFIR's, por pessoa não atendida.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 18 de julho de 2000

Tauillo Tezellí

^ Prefeito Municipal

Roberto Pedro Ribeiro de Castro

Procurador-Geral

Rosemeire do Carmo Martelo

Secretária da Saúde e Ação Social



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO AEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.» 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existesúmula registradapor outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

^ ( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é Idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- m lANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

^ ( )aproposição fere oartigo 151, §2®. inciso I, do R. I., pois não está fomializada eem termos.
( )a proposição tem conteúdo idêntico ou semeltiante a proposição em tramitação - n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II. alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 20 de junhode 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



CÂMARA MUNÍCÍPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA
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Assessoríu Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

J2002 Projeto de Lei n° Q-^ /2002
72002 ( ) Projeto de Resolução ^^2002
J2002 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2002

( ) Moção n®/2002

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^)^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir

( ) Inorgânico por ferir:

{ ) Ilegal por ferir:

( ) Possível comgir ilegalidade/inconstitucionalídade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofuadadQ pelaAssesaoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2002

( )AIndicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^ i /2002.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com^mendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Suljstitutivo em anexo.
( ) Diligências.

É MARTINS
Jurí^ííio - OAB/PR 31.312
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PORTARIA N" 355 - 2001/2002 - 31 de julho de 2002.

O Presidente do Poder Legislativo do Município de Campo Mourâo,
Vereador Izael Skowronski, com fundamento no Texto Regimental, inciso I, alínea "C",
do artigo 45;

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir Comissão Especial para emitir pareceres quanto ao
mérito do Projeto de Lei n° 078/2002 (Dá nova redação aos artigos 2® e 4° da Lei n°
1319, de 18 de julho de 2000) e Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 010/2002
(Altera o § 1® do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal).

Art. 2® - Designar os Vereadores: Afonso Celso de Almeida Hruschka,
André Luis Portes, Edoel Rocha, Isidório da Silva Moraes, Janir Luiz Barbosa, José
Turozi, Juvenal Vieira. Luiz Carlos Kehl, Salvador Martins Turíbio, Sebastião Ribeiro e
Walter Zamoro, para comporem a predita comissão e em reunião no dia 01 de agosto
de 2002, às 9 horas.

Art. 3° - Determinar que os referidos Vereadores se reúnam em 1® de
agosto de 2002, às 9 horas, para elegerem o Presidente, escolherem o Relator e
emitirem os respectivos pareceres.

residente
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PROJETO DE LEI 078/2002

AUTORIA dos Vereadores JOSE TUROZI E IDEVALCI PEREIRA MAIA

ENVIADO ÀS COMISSÕES: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATORIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 078/2002, protocolado sob
n°775/2002, em 18 de Junho do corrente ano, que; DÁ NOVA REDAÇÃO AOS
ARTIGOS 2° E 4° DA LEI 1319, DE 18 JULHO DE 2000. (REGULAMENTA O ARTIGO
188, § 2° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE GARANTE A GRATUIDADE NO
TRANSPORTE COLETIVO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA).

VOTO DO RELATOR:

Quanto a legalidade, juridicidade e Constitucionalidade a matéria encontra-se em
perfeita condição para a tramitação. ^

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de Julho de 2002.

Re ator

1. VIEIRA

MP/



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAQ

ESTADO DO PARANÁ
R. FranciscoAlbuquerque. 1488 - Telelax rQ44)823-23.30 -CEP 87302-220 - Cs. Postal 450 C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br— —fí-mnil- Itipislaíivoinunictpalfgt^aiuaracin.com.br
Assessoria de Hancada do PT

PROJETO DE LEI N** 078/2002

AUTORIA DOS VEREADORES: JOSÉ TUROZI E IDEVALCl FERREIRA MAIA

ENVIADO À COMISSÃO ESPECIAL DE MÉRITO CRIADA PELA PORTARIA
N° 355 - 2001/2002 - DE 31 DE JULHO DE 2002.

RELATOR; SEBASTIÃO RIBEIRO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei
Protocolado sob o n° 775/2002 em 18 de junho de 2002, que

078/2002

'DÁ NOVA

REDAÇAO AOS ARTIGOS 2*» E 4° DA LEI 1319, DE 18 DE JULHO DE 2000.
(REGULAMENTA O ARTIGO 188, § 2° DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE
GARANTE A GRATUIDADE NO TRANSPORTE COLETIVO AOS

PORTADORES DE DEFICIENCIA)".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o projeto a nós encaminhado, vemos que o mesmo é
de suma importância para a parcela da população que sofre com a deficiência
visual, tornando assim mais fácil seu acesso ao transporte coletivo de nossa
cidade. Sendo assim, MANIFESTAMOS NOSSO VOTO FAVORÁVEL à
tramitação do referido projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de outubro de 2002.

SEtóSrmÓ RIBEIRO
Relator

ARTINS TURIBIO

nVTElDA-HRUSCHKA
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ROCHA

SILVA MORAES

JANDR LU Z ^R

JUVEI

/\M\Z C/^OS KEHL;

LTERZAMORO
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DopartaiTiCTito de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 775/2002 PROJETO DE LEI IM® 078/2002

TRAMITAÇAO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MES^EJÍECMTíyÂ

24 Iq6 1«2 LEGISIAÇA^O E REOAÇilO /KMJ
24 ÍQ6 i«2 FINANÇAS EORÇAMENTO / h 1
24 l06 1«2 ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL ^ r-Pin /

14 t«2 OBRAS ESERVIÇOS l*íiBLlCOS

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE D^
ME^EXBÇL^TiyA

^ io Ct). 4^ oVo APROVADO K REJEÍTADO P//W
R in (OJ. APROVADO REJEITADO fm-

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEÍTADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / J

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINlSTRAÇAO



NOME 1 F c

CeJso 1 J ><
Pastoi Andiè

Edoeí X
Battilani Kr
Geraldinho

Jdê

Izael

fsidorio Yy
Branco X
Turozi 8-
Juvenal X
Kehl ><
Gcísíavo

Verei X
Salvador

Sebastião X
Zaniioco V

F —favoráveis

C - c&ntíMos

A - ausentes

NOME F J c A

CeJso

PastoT Andié

Edoeí V.
Battilani Yr
Geraldinho y ^
Jdê r
Izael '

fsidorfo Xr
Branco X
Turozi

Juvenal K
Kehl X
Gusfavxj X
Verei

Salvador K
Sebastião

Zanaora X

F - favoráveis

C —c&ntràríos

A - ausentes
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REDAÇÃO FIWAL

Projeto de n' 0^^ I 2cc)i

: (loSfe' ósOioí^Autoria do

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em

GlOV JOS

A^éèssor Jòrídico
OAB/PR 31.312

MARTINS

/2002.
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protocolon.«:Ü£-./2e£2:
Campo MourSti..

PROTOCOLÍSTA

PROJETO DE LEI n.° O

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2° E4° DA LEI
N.° 1319, DE 18 DE JULHO DE 2000.'Uíh .. {/

os>\C-e^M.
o^O ^

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso 1,
Regimento Interno, deste Poder Legislativo, submetemos aapreciaçao do Soberano
Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

ftrt.r Os Artigo 2° e4° da Lei n.° 1319, de 18 de julho de 2000, passará ater a
seguinte redação;

..Art2° Serão beneficiários desta Lei, as "V®^ ni^rxnoira total OU com visào subnormal, deficiencia mental

mercado de trabalho.

Art 4° Onão cumprimento ao estabelecido na presente Lei sujeitará àf^sa concessionária do serviço do transporte à multa de R$ 100,00
(cem reais) por pessoa não atendida.

/yrt. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DECAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 18 de junho de 2002. \

tQrozi
IDEV> MAIA
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 078/2002

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 2° E 4® DA LEI N.°
1319, DE 18 DE JULHO DE 2000.

O PODER LEGISLATIVO DECAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Os Artigo 2° e 4° da Lei n.° 1319, de 18 de julho de 2000, passará a ter a
seguinte redação;

"Art. 2° Serão beneficiários desta Lei, as pessoas que forem
portadoras de cegueira total ou com visão subnormal, deficiência mental
severa, deficiência auditiva total, deficiência física nos membros superiores
e/ou inferiores, que as dificultem ou impossibilitem a locomoção e o acesso ao
mercado de trabalho.

Art. 4° O não cumprimento ao estabelecido na presente Lei sujeitará à
empresa concessionária do serviço do transporte à multa de R$ 100,00
(cem reais) por pessoa não atendida".

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, em 9 de outubro de 2002.
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DO MUNICÍPIO N" 716/2002

DE 08/11/2002

LEI N° 1649

D(j 5 de novembro de 2002

Dá nova redação aos artigos 2° e 4° da Lei n° 1319,
de 18 de julho de 2000.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Os Artigos 2° e 4° da Lei n° 1319, de 18 de julho de 2000,
passarão a ter a seguinte redação;

"Art. 2® Serão beneficiários desta Lei, as pessoas que forem portadoras de
cegueira total ou com visão subnormal, deficiência mental severa,
deficiência auditiva total, deficiência física nos membros superiores e/ou
inferiores, que as dificultem ou impossibilitem a locomoção e o acesso ao
mercado de trabalho.

Art. 4® O não cumprimento ao estabelecido na presente Lei sujeitará à
empresa concessionária do serviço do transporte à multa de R$ 100,00
(cem reais) por pessoa não atendida".
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Art. 2® Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação. J

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA N° 355 - 2001/2002 - 31 de julho de 2002.

O Presidente do Poder Legislativo do
Município de Campo Mourâo, Vereador Izael Skowronski, com
fundamento no Texto Regimental. Inciso I. alínea "C, do artigo
45;

RESOLVE:

Art. 1®-Constituir Comissão Especial para
emitir pareceres quanto ao mérito do Projeto de Lei n®
078/2002 (Dá nova redaçãoaos artigos 2® e 4° da Lei n® 1319,
de 18 de julho de 2000) e Proposta de Emenda a Lei Orgânica
n® 010/2002 (Altera o § 1° do artigo 32 da Lei Orgânica
Municipal).

Art. 2® - Designar os Vereadores: Afonso
Celso de Almeida Hruschka, André Luis Portes. Edoel Rocha,
Isidório da Silva Moraes. Janir Luiz Barbosa. José Turozi,
Juvenal Vieira. Luiz Carlos Kehl. Salvador Martins Turlbio,
Sebastião Ribeiro e Walter Zamoro. para comporem a predita
comissão e em reunião no dia 01 de agosto de 2002, às 9
horas.

Art. 3® - Determinar que os referidos
Vereadores se reúnam em 1® de agosto de 2002, às 9 horas,
para elegerem o Presidente, escolherem o Relator e emitirem
os respectivos pareceres.

IZAEL SKOWRONSKI • Presidente


